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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL E A EMPRESA DJE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA - EPP. 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - ALEMS, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Desembargador José Nunes da Cunha, 
Bloco 09, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.979.390/0001-81, 
neste ato representada pelo seu Primeiro Secretário, Deputado Estadual Paulo José Araújo Corrêa, 
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa DJE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
22.416.818/0001-22, com estabelecimento na Rua Dona Tereza Cristina, nº 266, Bairro Coronel 
Antonino, na cidade Campo Grande - MS, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por seu representante legal o Sr. Oranje de Almeida, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador da CI sob o RG nº 354.718, expedida pela SSP/MS, e inscrito  no CPF n.º 403.448.191-91, 
residente e domiciliado na Rua São Benedito, nº 18, Bairro Santa Luzia, na Cidade de Campo Grande 
- MS, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação 
do processo de Pregão Eletrônico nº 007/2025, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em sua atual redação, e no Ato n° 065/2024 – Mesa Diretora, atendidas as cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir: 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a de empresa para fornecimento de Gênero Alimentício, 
visando atender a Secretaria de Infraestrutura da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com entrega parcelada, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital de Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. A forma de fornecimento é em remessa parcelada, conforme detalhado no Termo de Referência. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados da assinatura do termo de 
contrato. 
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2.2. Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá ser prorrogado nas seguintes 
hipóteses: 
 
I – Nos casos previstos na legislação pertinente; 
II – Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
Anexo I do Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais), referente aos itens 2, 5, 
6, 8, 9, e 10, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UN. MED. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 

AÇÚCAR, REFINADO BRANCO, 
ACONDICIONADO EM  
EMBALAGEM DE PAPEL TIPO 
SACHÊ, DE 5 GRAMAS, ASPECTO 
GRANULOSO FINO, SEM 
GLÚTEN, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS,  
COM DATA DE VALIDADE 
INFORMADO NA EMBALAGEM, 
CAIXA COM 
APROXIMADAMENTE 400 
UNIDADES. 

UNIÃO CX. 10 R$ 35,00 R$ 350,00 

5 

ÁGUA MINERAL NATURAL 
FLUORETADA, COM GÁS 
(GASEIFICADA 
ARTIFICIALMENTE), LÍQUIDO 
LÍMPIDO E ISENTO DE CORPOS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO DE 500ML, 
COMPOSIÇÕES QUIMICAS E 
CARACTERÍSTICAS FISICO-
QUIMICAS DESCRITAS NO 
RÓTULO, SEM GLUTÉN, DATA DE 
VALIDADE E LOTE INFORMADOS 
NA EMBALAGEM, PRAZO DE 
VALIDADE DE 6 MESES DA 
FABRICAÇÃO, FARDO COM 12 
UNID. 

POR DO SOL PCT 450 R$ 18,00 R$ 8.100,00 

H
A

S
H

: 
8e

7a
4a

1e
de

7d
33

2f
81

81
e6

b1
d3

d6
13

4c
00

e2
d1

c3
6d

38
b9

b4
fd

8c
44

2a
6b

d2
1e

c0
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ig
a.

al
.m

s.
go

v.
br

/fl
ow

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/E
X

Z
C

-S
33

T
-8

A
A

T
-J

4M
X

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 D

JE
 D

IS
T

R
IB

U
ID

O
R

A
 D

E
 A

LI
M

E
N

T
O

S
 L

T
D

A
 e

m
 

27
/1

1/
20

25
, D

E
P

U
T

A
D

O
 P

A
U

LO
 C

O
R

R
Ê

A
 e

m
 0

1/
12

/2
02

5.

Página 2 de 13



 

 
Pa lác io  Gua icurus  
Avenida Desembargador  José Nunes  da Cunha 
Jard im Ve raneio  –  Parque dos  Poderes  –  B loco  09  

Campo Grande /  MS – CEP:  79.031-901  
Te l . :  (67)3389 .6520 – CNP J :  03 .979. 390 /0001-81  
www. a l .ms .gov .br  

 

 

  

6 

CHÁ DE CAMOMILA CAIXA COM 
25 GRAMAS, INGREDIENTES: 
CAPÍTULOS FLORAIS DE 
CAMOMILA (MATRICARIA 
RECUTITA L.). EMBALADO EM 
SACHÊ DE APROXIMADAMENTE 1 
GRAMAS CADA E CAIXA COM 25 
SACHÊS NÃO EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, CAIXA 
PROTEGIDA POR PLÁSTICO 
FILME, SEM GLÚTEN, LOTE E 
DATA DE VALIDADE 
INFORMADOS NA EMBALAGEM.  
– CATÁLOGO 

LEÃO CX. 450 R$ 12,00 R$ 5.400,00 

8 

CHÁ DE ERVA-DOCE 40 
GRAMAS, INGREDIENTES: 
FRUTOS DE ERVA-DOCE 
(PIMPINELLA ANISUM L.). 
EMBALADO EM SACHÊ DE 
APROXIMADAMENTE 1,6 
GRAMAS CADA E CAIXA COM 25 
SACHÊS NÃO EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, CAIXA 
PROTEGIDA POR PLÁSTICO 
FILME, SEM GLÚTEN, LOTE E 
DATA DE VALIDADE 
INFORMADOS NA EMBALAGEM. 

LEÃO CX. 400 R$ 11,25 R$ 4.500,00 

9 

CHÁ PRETO NATURAL CAIXA 
COM  16 GRAMAS, 
INGREDIENTES: FOLHAS E 
TALOS DE CHÁ PRETO 
(CAMELLIA SINENSIS (L) 
KUNTZE). EMBALADO EM 
SACHÊ DE APROXIMADAMENTE 
1,6 GRAMAS CADA E CAIXA 
COM 10 SACHÊS NÃO 
EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE, CAIXA 
PROTEGIDA POR PLÁSTICO 
FILME, SEM GLÚTEN,  LOTE E 
DATA DE VALIDADE 
INFORMADOS NA EMBALAGEM 

LEÃO CX. 100 R$ 7,50 R$ 750,00 

10 

CHÁ MATE A GRANEL, 
INGREDIENTES: FOLHAS DE 
MATE TOSTADO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 250GRAMAS, 
RENDIMENTO DE ATÉ 18,5 
LITROS, COM INFORMAÇÕES NA 
CAIXA DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE E RENDIMENTO. 

SABIÁ CX. 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em Conta Corrente nº 434-4, 
Agência nº 3252 do Banco Caixa Econômica Federal, em até 30 (trinta) dias, após o efetivo 
fornecimento, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas, por 
funcionário da Secretaria de Infraestrutura da Alems. 

6.2. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação dos 
seguintes documentos:  

a) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os 
tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, prevista na Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 443, de 17 de outubro de 
2014; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual e Municipal (Certidão 
Negativa de Débitos, compreendendo todos os tributos de competência do 
Estado/Municipio), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou 
sede da empresa licitante, na forma da Lei; 

c) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço / FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal nº 
12.440 de 07.07.2011; e 

e) Declaração, quanto a inexistência de fatos modificativos quanto as declarações 
apresentadas por ocasião do certame licitatório (anexas ao Edital da Licitação), 
comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência 
de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, na forma determinada no inciso 
XVI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.3. As Notas Fiscais/Faturas ou Recibos correspondentes deverão constar o número do Processo 
administrativo, do Pregão e do contrato firmado. 

6.4. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua 
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, 
então, prosseguimento à contagem. 

6.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as 
prestações dos serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

6.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
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indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

6.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que 
considerar indevida. 

6.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

6.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado 
da data da asinatura do contrato. 

7.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 124, alínea “d” da Lei 14.133/21. 

7.3. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
ASSEMBLEIA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, ressalvadas as hipóteses de reajuste e reequilíbrio econômico-
financeiro, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.10. Comunicar aos emitentes das garantais as alterações contratuais que resultem 
agravamento do risco, de acordo com os critérios estabelecidos nas condições contratuais do 
seguro, observada a normatização de regência. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. Na licitação para registro de preços em que for adotado o critério de julgamento de menor 
preço ou maior desconto por grupo de itens, a contratação posterior de item específico constante de 
grupo de itens exigirá que a Administração realize prévia pesquisa de mercado e demonstre sua 
vantagem para o órgão. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto de acordo com o Termo de Referência; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos, observados o contraditório e a ampla defesa; 

 
9.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) Certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias; 2) Certidão Negativa de Débitos, compreendendo todos os tributos de 
competência do Estado; 3) Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos os 
tributos de competência do Município; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; e 6) Declaração, quanto a inexistência de 
fatos modificativos quanto as declarações apresentadas por ocasião do certame licitatório 
(anexas ao Edital da Licitação), comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penas 
da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, na forma determinada 
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no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 o contratado 
que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
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contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846/2013. 

11.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores estará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, garantidos o contraditório e a ampla defesa, em conformidade com os artigos 156 
e seguintes da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência pela falta prevista no subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, observada a alínea "f" deste item 11 quando for o caso; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Poder Legislativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 
11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.5, 
11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como nos casos dos subitens 11.1.2, 11.1.3. e 11.1.4 que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

d) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, para o atraso 
injustificado superior a 15 (quinze) dias, caso em que a Administração poderá aceitar ou 
rejeitar o produto ou serviço e, se entender conveniente, promover a extinção unilateral do 
Contrato, conforme dispõem os artigos 138, inciso I, e 162, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021; 

f) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato pela infração prevista 
no subitem 11.1.1, quando for o caso; 

g) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato pela infração 
prevista no subitem 11.1.2; 

h) multa compensatória de 20% a 30% (vinte a trinta por cento) sobre o valor do contrato pelas 
infrações previstas nos subitens 11.1.3 e 1.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9. 

11.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e configurará a 
infração prevista no subitem 11.1.3 e as respectivas sanções. 

11.2.2. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração 
concederá o prazo de 30 (trinta) dias para o contratado regularizar a sua situação, sem 
cominação de penalidade para o período. 

11.2.2.1. Não regularizando sua situação no prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser aplicada a 
penalidade de multa ao contratado no importe de 1% (um por cento) ao dia, limitada a 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato e, a critério da Administração, o contrato 
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poderá ser extinto. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133/2021): 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação 
oficial. 

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133/2021). 

11.13. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os 
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casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 
nº 14.133/2021). 

11.14. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 
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12.6. O contratado reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização do serviço realizado será exercida pela CONTRATANTE, através da 
servidora Sra. Karina Gonzales Cortes, indicada pela Secretaria de Infraestrutura da ALEMS, o 
que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução dos 
serviços de fornecimento de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de 
Referência e neste contrato. 

13.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

13.2.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

13.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.2.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

13.2.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

13.3. Caso haja designação de fiscal administrativo, sua atuação está adstrita aos aspectos 
estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso 
do Sul Lei nº 6.278 de 16/07/2024 ou outra que venha a substituí-la. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Para a execução desta contratação, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser 
observado, ainda, pelos prepostos 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01101 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.01101.01.031.0001.2001.0001 
FONTE DE RECURSO: 1500 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30.07 
DESCRIÇÃO DA DESPESA: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) na forma e no prazo previsto no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n.º 12.527/2011. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COMUNICAÇÕES 

19.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 
deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 
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19.2. As comunicações deverão ser endereçadas aos cuidados do Gestor do Contrato, 
preferencialmente por meio de e-mail, telefone (67) 3389-6400, ou, excepcionalmente, pelo correio 
enviado ao endereço da CONTRATANTE; 

19.3. As comunicações feitas pelo contratante em decorrência desta contratação ou de eventuais 
processos administrativos a ela inerentes, serão realizadas em regra, por via eletrônica, no e-mail, 
conforme informado na Proposta Comercial, devendo o contratado mantê-lo atualizado. 

19.4. Ao contratado caberá confirmar o recebimento da correspondência eletrônica, no prazo de 1 
(um) dia útil, contado de seu envio pela contratante. 

19.5. Na hipótese de ausência de confirmação do recebimento da correspondência eletrônica 
no prazo acima estipulado, considerar-se-á como realizada e recebida a comunicação pelo 
contratado. 

19.6. Quando estritamente necessário, as comunicações serão enviadas por via postal, ao endereço 
da CONTRATADA. 

19.7. No caso de intimação para defesa e/ou recurso enviada por via postal e tratando-se de 
endereço localizado em edifício comercial, o contratado está ciente que a intimação será entregue 
na portaria e que o prazo para resposta será contado a partir do recebimento por funcionário 
próprio ou terceirizado atuante na referida portaria. 

19.8. Eventuais mudanças de endereços deverão ser comunicadas por escrito. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. O foro do presente contrato será o da Comarca da cidade de Campo Grande - MS, excluído 
qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente instrumento, com 03 
(três) cópias de igual teor, as partes contratantes que a tudo assistiram. 
 

Campo Grande - MS, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
                                                                                                   

 

 
CONTRATANTE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – MS 
Deputado Paulo José Araujo Corrêa 

1º Secretário 
 

 
CONTRATADA 

DJE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA - EPP 

Sr. Oranje de Almeida 
Administrador 
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